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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

SETOR DE LICITAÇAO

Prefeitura de Boquim CNPJ Ne" L}'097 'A6e10001"-82

objeto Jo em Ata, pelo prazo de 1"2 {doze) meses'

oiâ'stno DÉ PREços, do tipo menor preço por item' constg""::::.:l; ;;'.ri',r". ;;"*'úuni.ipat o*

para eventual aquisição de almoço " 
qu"ntinr'u para o Fundo Municipal de Saúde' Fundo Municipal de

Assistência Social, Secretaria Municipal Je rducação' Cultura' Esporte e Lazer' Secretaria Municipai

Agricurtura, comercio, rndústria e Meio Ambiente, secretaria M*nicipar de AdministraÇão e Finanças'

secretaria Municipar de obras, urbanismo e serviços de utiridade púbrica e Gabinete do Prefeito deEttl

município, conforme disposições do Editare informações constantes no Anexo r-Termo de Referência'

N;l;;;.:;1,:ã;TT:,çJlrunru e nove mil, oitocentos e sessenta e um reais e sessenta centavos)'

Pregão Életrônico
Nc a212074

Contratante
Prefeitura de Boquim

CNPJ Na. fi .Ü97 .06s10001-82

Oata da Sessão Púhlica

úia1olA5l202a
Às ü9h e 30min {horário de Brasília)

Critário de julgamento

Menor Preço Por ltem'

Modo de DisPuta:
Aberto
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

SETOR DE LICITAÇÃO

PRECÃO ETETRÔNICO N9 O2I2O24

PROCESSO UCITATóRlO Ns 2024.1103.025

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Boquim/SE, com endereço à praça Dr.
José Maria de Paiva Melo, centro - Boquim/SE CEP 49.360-000, inscrito no CNpJ sob o ne 13.Og7.06g/0001-g2,
realizará a licitação para REGISTRO DE PREçOS, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12
(doze) meses, para eventual aquisição de almoço e quentinha para o Fundo Munícipal de Saúde, Fundo Municipal
de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal Agricultura,
Comércio, lndústria e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Secretaria Municipal de
Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública e Gabinete do Prefeito deste município, conforme disposições do
Edital e informações constantes no Anexo I - Termo de Referência, na modalidade pregão, na forma ELETRôNlcA e
modo de disputa ABERTO, com critério de julgamento menor preço por item, regido pela Lei Federal ns 14.133, de
01'/04/2L,1N ns 73 de 30/o9/2022, Decreto Federal ns LL.462 de 3t/03/2o23 conforme art. 187 da Lei 14.133 lzozt,
Decreto Municipal ns 095 de 27 /03/2023, Lei Municip al ne 103412023, Lei Complementar ne 123 de :.4llllo6 e suas
alterações e Portaria ne 1l9/2024 de27lO3/2024 e demais condições fixadas neste edital.

1. oo oetero
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE pREÇOS, do tipo menor
preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de almoço e quentinha
para o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Lazer, Secretaria Municipal Agricultura, Comércio, lndústria e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade pública e Gabinete do
Prefeito deste município, conforme disposições do Edital e informações constantes no Anexo I - Termo de
Referência.

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3 o critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1'4 Não serão adquiridos produtos que estiverem acima do valor de referência desta licitação.

2. oo REGtsrRo DE pREços

2.1 Asregrasreferentesaosórgãosgerenciadoreparticipantes,bemcomoaeventuaisadesõessãoasqueconstam
da minuta de Ata de Registro de preços.

2.2 o orgão Gerenciador será a secretaria Municipal de Administração.
2.3 Os Orgãos Participantes são: Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal Agricultura, Comércio, lndústria e Meio
Ambiente, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública e Gabinete do prefeito deste
município.
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3. oo cneoeNctAMENTo

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:

Dia L0/05/2024 às 09:29 (nove horas e vinte e nove minutos).

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:

Dia 1O1O512024 às 09:30 (nove horas e trinta minutos).

SITE PARA REALIZAçÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br
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3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no Sistema "pREGÃo rLrtRÔrutco,,

através do site https://ricitanet.com.brl. ns uciiantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da

árt, ,.r.rd. para início da sessão pública via internet'

3.2 o credenciamento l"r-s"-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,pessoal e intransferível' para

i:tt| Tjjt"T]j;"""tJ;llt"L "" 
provedor do sistema impuca na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e a presunção d" s* cupatiJade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na

i:fãi[::XiXXr" a"ir* de assinarar o campo da Decraração de ME/Epp não terá direito a usufruir do tratamento

favorecido previsto na Lei complementar ne l23,de 2006' mesmo que microempresa' empresa de pequeno porte

ou sociedade cooPerativa'

3.5 o licitan," 
'"rponr.iiliza-se 

exclusiva e formalmente pelas transações efetuadasem seu nome' assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus rances, incrusive os atos praticada dlretamente ou por seu representante'

excruída a responsabiridade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da ricitação por eventuais

danosdecorrentesdeusoindevidodascredenciaisdeacesso,aindaqueporterceiros.

4. oe pnRrtclPAçÃo No PREGÃo

4.1 poderão participar deste pRreÃo ELETRôNlco, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente

ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Editar e da regislação a ere correrata, incrusive quanto

à documentação, e que esteiam devidamente creienci"das' através do site https://licitanet'com'br/'

4.2 o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome' assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante,exc|uídaaresponsabilidadedoprovedordosistemaoudoórgãoouentidadepromotoradalicitação

poreventuaisdanosdecorrentesdeusoindevidodascredenciaisdeacesso'aindaqueporterceiros'

4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-ros atuarizados junto aos órgãos responsáveis pera informação, devendo

proceder, imediatamente, àcorreção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se

tornem desatualizados'

4.4

habilitação

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejardesclassificação no momento da

4.5oslTENs02e03destinam-seapartcipaçãoexclusivadeME/EPPeo|TEM0léparaparticipaçãodeAMPLA

coNcoRRÊNClA, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n9 123 de 14 de dezembro de 2006.

4.5.1 n obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação' ainda não tenham celebrado contratos com a

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte'

4.6 será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte' para as

sociedadescooperativasmencionadasnoartieo16daLeine14.l33.de202l,paraoagricurtorfamifiar,oprodutor

ruralpessoafísicaeparaomicroempreendedorindividual-MEl,noslimitesprevistosdaLeiComplementarn9l23,

3

de 2006 e do Decreto n'e 8'538, de 201'5'
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4.7 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no
presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive
quanto a recursos. A não observâncía destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no
referido certame.

4.8 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus ltens ou reclamação quanto
ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos,
devendo estar em conformidade com as especificações do SEE-LEEBM§!.DE REFERÊNclAt.

4.9 Como requisito para participacão no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do
Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os reouisitos de habilitacão e que sua proposta de precos está em
conformidade com as exisências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constantedo ANEXO
I (TERMO DE REFERÊNCIA).

4.10 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a

todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas
na legislação mencionada em seu preâmbulo.

4.lL A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às

sanções previstas no art. 156 da Lei Federal ns L4.733/2O2L.

4.L2 Não poderão disputar deste pnecÃO ETETRÔNICO, empresas que esteiam enquadradas nos seguintes
casos:

Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1;

b) Empresa q ue estiver em recu peração judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, con cu rso
de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde
que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique a interessadi está apta
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei ns L4.13312027. (TCU, Ac.
8.2711201,7-2e Cam., Dou de 04/70/201,7).

C) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;

d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Município.
g) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14 da Lei ns 14.L33121e no artigo 31 da Leí Orgânica.

0 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou comagente público que desempenhe função na Iicitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau.

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçãodo contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,
conforme § 1e do art.9e da Lei n.e 14.133, de 2021.

h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

1 
. .lu-sttf tcATlVA PARA VEDAÇÃo CoNSoRClo: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da

avaliação de conveniência e op-ortunidade no caso concreto; e'considerando que existem no mercãdo diversas
empresas compotenc.ial técnico profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências
previ_stas neste edital,entende-se que é conveniente a vedação de plarticipação de empresas em "consórõio" no
Pregão em tela.
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o impedimento de que trata este item será também aplicado ao ricitante que atue em substituição a outra pessoa'

física ou jurÍdica, com o intuito de burrar a efetividade da sanção a era apricada, incrusive a sua controradora'

controrada ou co,gada, desde que devidamente .o.prorrao o ilícito ou a uiirização fraudurenta da personalidade

jurídica do licitante'

Equiparam-seaosautoresdoprojetoasempresasintegrantesdomesmogrupoeconômico.

o disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado

a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçôàs integradas, e do projeto executivo' nos

:ilffi:'I::Tl",.rtt reatizadas no âmbito de projetos e prosramas parcialmente rinanciados por agência

oficial de cooperação estrangeira ou pororganismo financeiro internacionar com recursos do financiamento ou da

contrapartida nacional, não poderá participar oã"o'física ou lyrlalla.que integre o rol de pessoas sancionadas por

essas entidad., o, o'á '"i' 
l"tftttaa inidônea nostermos da Lei ne 14'133/2021'

Avedaçãodequetrataesteitemestende-seaterceiroqueauxilieaconduçãodacontrataçãonaqualidadede
integrante de equipe à" ãp",", profissional especiarizado ou funcionário ou representante de empresa que preste

a

o

a

a

assessoria técnica

lei

5.DoTRATAMENToDIFERENCIADoÀsrupnesesENQUADRADAScoMoMEEEPP

5.1.SeráobservadoeasseguradotratamentodiferenciadoconcedidoàsMicroempresas_MEeàsEmpresasde
pequeno porte - Epp na paiticipação em certames licitatórios deste Município de Boquim' conforme determina a

Lei comprementar ne ,iiJ" t+de dezembro de 2006, em especiar o previsto nos artigos 43 a 45 da referida rei e a

i"i co*pt.rentar n.e L47 de 07 de agosto de 2014'

5.2. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às Microempresas - ME e às

EmpresasdePequenoPorte_EPPporocasiãodeparticipaçãoemcertameslicitatóriosdesteMunicípio,quando
houver urtrapassado o rimite de faturamento "rt.u"i".ido 

no-art. 3s da Lei complementar ne 123 de 14 de dezembro

de 2006, no ano fiscal anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida

5.2.1.A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei complementar n.s 12312006 configura fraude ao

certame, sob pena de ser declarado inidôneo para ,citar e contratar com o MunicÍpio de Boquim, nos termos das

5.3. As Mlcroempresas - ME e Empresas de pequeno porte - Epp, por ocasião da participação em certames

licitatórios, deverão apresentar toda a ao.rr"nt.iáã exigida para efeiio de comprovação de regularidade fiscal e

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

5.4. será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP' conforme esclarecimentos abaixo:

5.4.1.Entende_se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas - ME e

Empresas de pequeno porte - Epp sejam iguais ou alé 5% (cinco poi cento) superiores à proposta mais bem

SANçÕES Previstas.

classificada;

5.5. Para efeito do disposto no art. 44 e 45da Lei complementar ns L23l2Oo6',ocorrendo o empate' proceder-se-á

conforme as disposições do item 8'21'

5.6. Da Margem de Preferência - Nos termos da lei Municipal ne1034 de 25 de outubro de 2023' e'

justificadamente, visando à promoção do desenvorvimento econômico no âmbito rocar e regional, será concedida

prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas local ou

regionalmente,atéoririt"o"dezporcentodomelhorpreçoválido,nosseguintestermos:

5.6.1.Aplica-se o acima disposto nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de

5-zU
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pequeno porte e equiparadas sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou alé70% (dez por cento) superiores
ao menor preço;

5.6.2.4 microempresa ou a empresa de pequeno porte e equiparadas sediada local ou regionalmente melhor
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da licitação, situação em
que será adjudicado o objeto em seu favor;

5.6.3.Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte e equiparadas sediada
local ou regionalmente melhor classificada com base no item 5.6.2, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na situação do item 5.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

5.6.4.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pegueno porte e
equiparadas sediadas local ou regionalmente, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta;

5.6.5.Para efeitos da aplicação da margem de preferência, considera-se

5.6.6.Âmbito local - sede e limites geográficos deste Município;

5.6.6.1. Âmbito regional - os municípios circunvizinhos, através das microrregiões, especificamente:
Lagarto, Estância, Pedrinhas, Arauá, Riachão do Dantas, Salgado e ltabaianinha. Conforme dados geográficos,
fonte: https://boquim.se.eov.brlsite/?alias=omboquim&p=cidade&a=qeosrafla.

5.6.6.2. Ao final dos lances, será solicitado pelo Pregoeiro a manifestação das empresas devidamente cadastradas
como Microempresa/Empresa de Pequeno Porte e equiparadas àquelas sediadas local ou regionalmente, e que que
estejam com oferta (último lance) com valor até 10% acima do valor da melhor proposta para que se possa verificar
a ocorrência de eventual empate ficto e aplicar o direito de preferência previsto no item 5.6.1 deste Edital.

6. DA ApREsENTAçÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE HABlrrrAçÃo

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.brl), a proposta com
a DESCRICÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO". incluindo QUANTTDADE. pRECO e a MARCA (CONFORME
SOLICITA O SISTEMA - SE FOR CASO) vedada a identificacão do titular da prooosta, até o horário limite de início
da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar- se-^
á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação,

6.1.1 Em caso de
pregoeiro.

ídentiflcação do titular da proposta registrada, esta será DESCIASSIFICADA pelo

6.'l .2 a Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema
Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública.

6.1.3 OlicitantedeveráobedecerrigorosamenteaostermosdesteEdital eseusanexos.Emcasodediscordância
existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAT e as especificações constantes do ANEXO t

(TERMO DE REFERÊNC|A), prevalecerão às últimas.

6.í.4 trta Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o
compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.

5.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.2.1 rsta ciente e concorda com as condições contídas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

6o
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apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhlstas assegurados na

constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.2.2 ruao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7'' XXX|ll' da constituiÇãoi

6.2.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto nos incisos lll

elVdoart.lgenoincisollldoart.59daConstituicãoFederal;

6.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas'

6.3 o licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpreosrequisitosestabelecidosnoartigo16daLeing14'133,de2021.

6.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiso 3" da Lei

complementarnq 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls' 42 a

49,oUr"rrOoodispostonos§§lqao3odoart'4q'daLein'q14'133'de2021'

6.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo

"não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

6.4.2 nositens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte' a

assinalação do campo "não" apenas produzirá oefeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei complementar ns 123, de 2006' mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa.

6.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nq

14.133, de 2021, e neste Edital'

6.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação' ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1q da LC ne 123' de 2006'

6.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida

no sistema;

6.g Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas' o que

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta'

6.9 os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances'

6.lo o Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as

operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistemaou de sua desconexão'

7
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7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o oreenchimento no sistema eletrônico. dos seguintes
campos:

7 .1.1 vator unitário e total do item;

7 .1.2 t'aarca; (SE FOR O CASO)

7.1.3 naoOelo; (SE FOR O CASO)

7 .1 .4 tn se tratando de produtos de fabricação da empresa/ou serviços, os campos marca e modelo deverão ser
preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra "marca própria").
7.1 .5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem
no órgão competente, quando for o caso;

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços.

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação

8. DA ABERTURA DA sEssÃo, cLAssrFrcAçÃo DAs pRoposrAs, FoRMUtAçÃo DE rANcEs E ENVto DAs
PROPOSTAS ADEQUADAS

8.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços
lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas
NO ITEM 6.1 DO EDITAL.

8.1.1 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,prelimínarmente, a proposta ofertada que
se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontando suas características
com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou
apresentarem irregularidades insanáveis. ^

8.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente inserida no sistema,

até a abertura da sessão pública.

8.3 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real

por todos os participantes.

8.5 A não desclassificação da proposta não ímpede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito

na fase de aceitação.

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo quesomente estas participarão da fase

de lances.

8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre oPregoeiro e os licitantes.

8
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g.g lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lancesexclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados doseu recebimento e do valor consignado no registro'

S.golicitanteSomentepoderáoferecerlancedevalorinferioroupercentualdedescontosuperioraoúltimopor
ele ofertado e registrado pelo sistema'

g.10 o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances' que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de Rs 1'00 (um real)'

8.11 será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO"' em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações'

8.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e' após isso' será prorrogada

automaticamente pero sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

8.13Aprorrogaçãoautomáticadaetapadelances,dequetrataoitemanterior'serádedoisminutoseocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

8.t4 Não havendo novos lances na forma estabelecida

automaticamente'

nos itens anteriores, asessão pública encerrar-se-á

g.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro'

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor Preço'

8.15Nãoserãoaceitosdoisoumaislancesdemesmovalor,prevalecendoaquelequeforrecebidoe
registrado em Primeiro lugar.

g.t7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,em tempo real' do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante'

S.lsNocasodedesconexãocomoPregoeiro,nodecorrerdaetapacompetitivadoPregão,osistema
eletrônicopoderápermaneceracessívelaoslicitantesparaarecepçãodoslances.

S.lgQuandoadesconexãodosistemaeletrônicoparaopregoeiropersistirportemposuperioradez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação'

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

g.zL Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte'

uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada' se esta for empresa

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fimde aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

complementar ne 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto nq 8'538' de 2015'

g.21 .1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

9?
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a primeira colocada.

8.21 .2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior aoda primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema,contados após a comunicação automática para tanto.

8.21 .3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste

no prazo estabelecido, serão convocadasas demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,

no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.21 .4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresase empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas p.r, q, ^
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério dedesempate será aquele previsto

no art.60 da Lei nq 14.133. de 2021, nesta ordem:

8.22.1 .1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentarnova proposta em ato

contínuo à classificação;

8.22.1 .2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto decumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

8.22.1 .3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de^
trabalho, conforme regulamento;

8.22.1 .4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de

controle.

8.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou

prestados por:

8.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no casode licitação realizada por órgão ou entidade de

Município, no território do Estado em que este se localize;

8.22.2.2 empresas brasileiras;

8.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10a



g.23Encerradaaetapadeenviodelancesdasessãopública,nahipótesedapropostadoprimeirocolocado

permaneceracimadopreçomáximoouinferioraodescontodefinidoparaacontratação'opregoeiropoderá

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento'

8.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apósa negociação, for desclassificado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração'

8.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes'

8.22.2.4
2009.

8.23.3

licitatório

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
SETOR DE LICITAÇÃO

empresasquecomprovemapráticademitigação,nostermosdaLeingl2.l8T,de2gdedezembrode

o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

8.23.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas' envie a

propostaadequadaaoúltimolanceofertadoapósanegociaçãorealizada'acompanhada'seforocaso'dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados

e deverá:

8.23.4.'l ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas' rasuras'

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

8.23.4.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor' para fins de pagamento'

8.23.4.4 O LICITANTE DEVEú COLOCAR NO CAMPO OBSERVAçÃO DO SISTEMA OU INFORMAR NO CHAT'O

REPRESENTANTELEGALPARAFINsDEAss!NATURADocoNTRAToI.

g.25.4.5 o EMAtr rNFoRMApo pELA LtctrANTE DEVERÁ sER p-o REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA' Pols

;;;;;üÀrr smNcAMtNHArvlEr.lro pAs ArAs E coNrRAros PARA AsslNAruRA'

8.23.4.6 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no termo

de referência, sob pena de desclassificação'

g.23.4.7 ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos'

8.23.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat

pelo licitante, antes de findo o prazo'

g.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta'

L1,
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9. on rasr DE JUTGAMENTo DA pRoposrA

9'í.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo
menor preço.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3 Considera-se ínexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda -
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materia,
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

9.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, formulada antes de findo o prazo, eformalmente aceita pelo Pregoeiro.

9.6.2 Oentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras^
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6.4 navendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat"a nova data e horário para a

sua continuidade.

9.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em
condições diversas das previstas neste Edital.

9.6.6 famnem nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar
com o licitante para que seja obtido preço melhor.

9.6.7 n negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.6.8 ttos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas depequeno porte, sempre que a

72
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9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadaem primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos .
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proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passarà subsequente' haverá nova verificação' pelo sistema' da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n9 tZ3, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso'

9.6.9 rrra hipótese de não haver vencedor para a cota reservada ME/EPP, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro

colocado da cotaPrinciPal'

9.6.í0 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará ahabilitação do licitante'

observado o disposto neste Edital'

9.6.11 Na ata da sessão, será incluído o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguaisaosdolicitantevencedornasequênciadaclassificaçãodocertame,excluídoopercentualreferenteàmargem
depreferência,quandooobjetonãoatenderaosrequisitosprevistosnoart.5sdaLeine]4.t3y2o2T,Íalregistro
tem por objetivo a formaçãL de cadastro de reserva no caso de impossibiridade de atendimento pero primeiro

colocado da ata.

í0. on HABILITAçÃo

10.1 como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

emprimeirolugar,oPregoeiroverificaráoeventualdescumprimentodascondiçôesdeparticipação,especialmente
quantoàexistênciadesançãoqueimpeçaaparticipaçãonocertameouafuturacontratação,medianteaconsulta
ao seguinte cadastro:

10.1.í Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas-CEIS;

10.1 .2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992,que prevê' dentre as sanções impostas ao responsável

pela prática de ato delmproúldade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público' inclusive por

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário'

10.1.2.lcaso conste na consulta de situação do Fornecedor a existência de ocorrências lmpeditivas lndiretas' o

gestordiligenciaráparaverificarsehouvefraudeporpartedasempresasapontadasnoRelatóriodeocorrências
lmpeditivas lndiretas.

10.1 .2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários' linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

í0.í.3 constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta de condição

de particiPação.

í0.1.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionemno País' as exigências

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre'

10.1 .4.1 Nahipótesedeolicitantevencedorserempresaestrangeiraquenãofuncione 
no País, para fins de

assinaturadocontratooudaataderegistrodepreços,osdocumentosexigidosparaahabilitaçãoserão
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nq 8.660, de 29-d-g

ianeiro de 2016, ou dá outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas'

10.i.5somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quandohouv", ãúrid" em relação à integridade do documento digital'
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í0.í.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

10.1 .7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.

10. í .9 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento da;
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por
meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS). contado da solicitação do pregoeiro.

Os licitantes classificados em 1e lugar deverão encaminhar, nos termos deste Edital,a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitacão:

LO.z. DA QUAI.IFICAçÃO JURíDICA, FISCAL TRABATHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA NECESSÁR]A PARA
coNTRATAçÃO:

10.2.1. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

a) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;

b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendlz (Lei

9.8salse);

LO.2.2. Relativa Habilitação Jurídica:

a) Em caso de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do
Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo
instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver;

b) Se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações
subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria
em exercício;

c) Se tratando de Sociedades porAções, deverão apresentaras publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos
Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidarnente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

10.2.3.Relatlvos à Regulamentação Fiscal, Social e Trabalhista:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

t4?
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional' relativos aos Tributos federais' inclusive contribulçôes

previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (certidão

unificada, conforme Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014' alterada pela Portaria MF ne 443' de 17 de

outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art' 43

da Lei Complementar Ne 123, de 14 de dezembro de 2006;

d)ProvaderegularidadecomaFazendaEstadualeFazendaMunicipaldodomicílioousededainteressada,
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte' nos termos do art' 43 da Lei

lorn-pt"r"n,ar Ne 123, de 14 de dezembro de 2006;

e)ProvaderegularidaderelativaaoFundodeGarantiadoTempodeServiço_FGTS:CertidãodeRegularidadede
Sítrrçao - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

f) prova de inexistência de débitos inadimpridos perante a Justiça do Trabarho, mediante a apresentação de certidão

negativa, nos termos do Títuro V*-A da conrotiirÉo das Leis áo Trabalho, aprovada pero Decreto-Lei no 5'452, de

1o de maio de 1943.

1IO.2,4,Relativos à Capacidade Econômica Financeira:

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei np t4'L33' de 2021, art.

69, caPut, inciso ll);

10.2.5. Relativo à Capacidade Técnica:

a) Atestado(S) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual ou

Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove' de maneira satisfatória aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatíver em características, quantidades e prazos com o objeto da

presente licitação;

b)LicençaSanitária,expedidapelaVigilânciaSanitáriaEstadualouMunicipaldarespectivasedeoudomicilio'

l0.3.Qualquerinformaçãoincompletaouinverídicaconstantedosdocumentosapresentadosapuradapelo(a)
pregoeiro(a), mediante simptes conferência o, iitigêncra, impricará na inabiritação da respectiva ricitante e envio

dos documentos para " ú.p.a (Ministério Públicole Boquim)' para apuração' se possível' de prática delituosa'

conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal t4't33l2t'

10.4.Nãoserãoaceitosprotocolosdepedidosousolicitaçõesdedocumentos,emsubstituiçãoaosdocumentos
requeridos no Presente Edital'

]-o.5.Aexistênciaderestriçãorelativamenteàregularidadefiscaletrabalhistanãoimpedequealicitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda

a todas as demais exigências do edital'

10.6. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada t"j" 
T]t^'^1"mpresa 

ou empresa de

pequenoporte,eumaVezconstatadaaexistênciadealgumarestriçãonoquetangeàregularidadefiscale
trabalhista, a mesma será convocaa" pt","no p'"'o a" l lclntol dlãs úteis' após a declaração do vencedor'

comprovar a regularização. o prazo poderá ."' p'o"ogtdo por igual período' a critério da administração pública'

Oír"Oo requeriãa pelo iicitante' medianteapresentação de justificativa'

to.7.Anão-regularizaçãofiscaletrabalhistanoprazoprevistonosubitemanterioracarretaráainabilitaçãodo
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescent",, n" o.d", de classificaçao. se,n, ord"m de classificação, seguir.se outra mIcroempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativá com alguma restriçãá nadoiumentação fiscal e trabalhista' será

concedido o mesmo prazo para regularização'

10.g. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a sessão'

informandono.,chat,,anovadataehorárioparaacontinuidadedamesma.
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10.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei L4.t33/21,, art.64, e lN 7312022, art. 39. §4e):
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurarfatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado apósa data de recebimento das propostas;

10.10. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital.

10.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidôes
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

L0.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor

10.15. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior
a 90 (noventa) dias consecutivos deantecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.

1 1. oos REcuRsos

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ng 14.133. de 2021 e art. 40 da lN

73/2022.

Ll,.z O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçãoou de lavratura da ata.

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ouo ato de habilitação ou inabilitaçãc

do licitante:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de

habilitação ou inabilitação;

11.3.1. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1e do art. 17 da Lei ne 14.L33, de 202L, o prazo

para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

L1-.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, aqual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.
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11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos'

L1..7 o prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis'

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

11.g O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente'

11.g O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento'

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

interessados no endereço constante neste Edital'

12. oaREABERTURA DA sEssÃo PÚBtlcA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1 .1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos

anulados e os que dele dePendam'

12.1 .Z euando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista,

nos termos do art. 43, §1e da LC ne L2312OO6. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente

posteriores ao encerramento da etapa de lances'

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão reaberta'

12.2.1A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

13. oaeotuDlcAçÃo E HoMotoGAçÃo

13.1 o objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade

Competente.

14. oeeaRlNTlA DE ExEcuçÃo

14.1 Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência

í 5. oo rERMo DE coNTRATo ou INSTRUMENTo EQUIvAIENTE

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será emitida ordem de

fornecimento/contrato, sempre que necessária a prestação de serviços.

Ls.2 os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, para assinar a Ata de Registro de

preços. Após a convocação o(s)responsável(is) deverá(ão) assinar a Ata, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis'

15.2.'l Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Rp, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento'
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15.2.2 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair obrigações pela
CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na lei.

15.2.3 Após envio das Atas para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-la no prazo máximo de 3 (três)
dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
15.2.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,por solicitação justifícada
do adjudicatário e aceita pela Administração.
15.3 O Aceite da Nota de Empenho, ordem de serviço ou contrato, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei ns 14.733/2021-;

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137, 138 e

139 da Lei ns 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4 Na assinatura da Ordem de serviço/contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitaçãta
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da ata de registro de preços.

15.5 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilltação consignadas no edital
ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de preços.

16. ol ATA DE REGlsrRo DE pREços

15.1. Homologado o resultado da licitação, os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do sistema
licitanet, para assinar a ata na plataforma. Uma vez que a ata for emitida, a convocação se dará imediatamente,
devendo o(s) responsável(is) assinar a ata, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da ata, a
Administração poderá encaminhá-la para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco)dias^
úteis, a contar da data de seu recebimento.

15.2.1 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e contrair obrigações pela
CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste contrato e na lei.

15.2.2 Após envio da ata para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-la no prazo máximo de 3 (três) dias
úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabívels.

í5.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Serao formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.

1 5.5. ruao será possível a adesão de outros órgãos e entidades à ata.

15.6. Sera possível o remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços, nos moldes do art
30 do Decreto Federal ns 17.462/2023.
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15.7. a ata poderá ser cancelada por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do fornecedor ou'

ainda, no caso de substancial alteração das condições domercado'

17. oaronrvraçÃo Do cADAsrRo DE RESERVA

17.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

17.1 .1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classificação na licitação; e

17,1 .2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

t7.Z Serárespeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedoresregistrados na ata'

17.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante mais bem classificado'

17.2.2 para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original'

17.3 Ahabilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

17.3.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

17.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do reglstro de preços, nas hipóteses

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto np 7t'462123'

17.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao doadjudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado, a

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

17.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de

classificação, com vlstas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

17.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição'

18. oo REAJUSTAMENTo E Do REEQUILíBRIo

1g.1 As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

19. oo REcEBIMENTo Do oBJETo E DA FlscAllzAçÃo

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência'

anexo a este Edital.

20. ons oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE E DAcoNTRATADA
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20.1 As obrigaçôes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

21,oo PAGAMENTo

zl.L As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. o ts sANçÕ Es ADM I N tsrRATtvAs

22.L As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

23. oa rMpuGNAçÃo Ao EDrrAr E Do pEDtDo DE EsctAREctMENTo

23.L Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

23.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no site
https://www.licita net.co m. brlprocessos. htm l.

23.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveís pela elaboração deste Editale seus anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de até três dias úteís contados da data de recebimento da impugnação.

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por
forma eletrônica através dosistema.

23.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídíos formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos

anexos.

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração.

24. oas DrsPosrçÕEs GERATS

24.L Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata da sessão no sistema eletrônico.
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaa realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília
_ DF.

24.4 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos.
24.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não compron;etam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.
24.6 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame eassumir a responsabilidade
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pela autenticidade de todos os documentos apresentados'

24.TNacontagemdosprazosestabelecidosnesteEditaleseusAnexos,excluir-se-áodiadoinícioeincluir.se.á
o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazosem dias e horário de expediente na Administração'

24.g o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante' desde que

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público'

24.g Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital'

24.LO o licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentadosemqualquerfasedestalicitação.Afalsidadedequalquerdocumentoapresentadoouainverdadedas
informações nere contidas impricará na imediata descrassificação ou inabiritação do licitante, ou a rescisão

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas' civis e penais cabíveis'

z4.tl Na análise da documentação e no jurgamento das propostas comerciais, o(a) pregoeiro(a) poderá, a seu

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados'

24.L2 o(a) Pregoeiro(a), no interesse da administração, poderá adotar medidas saneadoras' durante o certame'

e relevar omissões 
" "|.., 

fo|.,,is, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação

vigente,sendopossívelapromoçãodediligênciasjuntoaoslicitantes,destinadasaesclarecerainstruçãodo
processo,conformedispostono§2",doart.59eart.64daLeiFederalns14.733121.
24.73 As decisões do(a) Pregoeiro(a) serão publicadas no Diário oficial do Municípioe divulgadas no

portalde transParência'

24.L4 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dostermos e condições inseridas

neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria'

24.ts É vedada a subcontratação de p"rro" fíri.. ou jurídica se aquela e/ou seus dirigentes mantiverem vínculo

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratanteoucomagentepúblicoquedesempenhefunçãona|icitaçãoouatuenafiscalizaçãoounagestãodo
contrato,ousedelesforemcônjuge,companheiroouparenteemlinhareta'colateral'ouporafinidade'atéo

l"*J'"i'31;sente ricitação não importa, necessariamente, em contratação, podendoo Município revogá-la, no

todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado' ou anulá-la por

ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado' disponibilizado no sistema para

conhecimento dos licitantes' 
.^:-ínia ^nr{ará arrprar ( isto implique alteração

24.t7 para atender a seus interesses, o Município poderá alterar quantitativos, sem que

dospreçosunitáriosofertados,obedecidososlimitesestabelecidosnoart.1125,daLeiFederalnet4.l33/2L,
24.L8 O Município poderá prorrogar, por conveniência exclusiva' a qualquer tempo' os prazos para recebimento

das propostas ou para sua abertura'

24.LgoforodeslgnadoparajulgamentodequaisquerquestõesjudiciaisresultantesdesteEditalseráoda
Comarca de Boquim/SE.

22.23lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos' os seguintes anexos:

22.23.1ANEXo | - Projeto Básico/Termo de Referência

22.23.2ANEXo ll- Minuta da Ata de Registro

22.23.3 ANExo lll- Minuta do contrato

Boquim (SE), 26 de abril de2024'

^,ráofuo"*or"Setor de Licitações
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(DOCUMENTO ANEXO AO PROCESSO E PUBUCADO JUNTAMENTE COM O EDTTAT)
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ANEXO ll - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

pnreÃo rurnÔrulco Ne xx/2024
pRocEsso ltcrarÓnto Ne xxxxxxxxxx

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS PARA

FUTURA E EVENTUAL XXXXXX XXXXXXX, QUE ENTRE SI

FAZEM o wturulcíPto DE BoQUIM E A

EMPRESA/LICITANTE........

o MUNlclplo DE BOQUIM, inscrito no cNPJ n.e XXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX, a seguir denominada

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Prefeito, o Sr. XXXXXXXXX, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica ns XXX|2O24, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.s XXXXXXX,

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por

ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes

às normas constantes na Lei Federal ne 14.133, deoLlo4l2L, lN ns 73 de30lo9l2o22, Decreto Federal ns 11.462 de

3yo3/2o23 conforme art. 1g7 da Lei 14.133 lzo27, Decreto Municipal ne 095 de 2710312023, Lei complementar ne 123

de la/l1lO6 e suas alterações e Portarias n.e 178 de 2710612023 e ne 3812024 de22lOIl2O24 e demais disposições

legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAT XXXXX XXxxXXXXx,

especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico ns XXXXXX/2024, que é parte

integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

cúusurA sEGUNDA - DOS pREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)Item doTR

Quantidade Valor Un Prazo
garantia ou

validadejrsnecitr

cação

X

Marca
(se exigida
no edital)

Modelo (se

exigido no
edital)

Unidade

23
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CúUSULA TERCEIRA - DA ADEsÃo E REMANEJAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS
Será vedada a adesão à ata de registro de preços.

Será possível o remanejamento das quantidades registradas na ata de registro de preços, nos moldes do art. 30
do Decreto Federal np L7.462/2023.

CúUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por lgual período, desde
que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei t4.7331202L.

CúUSUIA QUINTA - REVISÃo E CANCELAMENTo
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercadoserá liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará
a classificação original.
Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

d) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da solicitação,
e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
e

e) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. Não havendo
êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O registro do fornecedor será cancelado quando:

f) descumprir as condições da ata de registro de preços;

g) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazoestabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

h) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornarsuperior àqueles
praticados no mercado; ou

i) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrarcontrato administrativo,
alcançando o órgão gerencíador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do órgão gerenciador,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

j) por razão de interesse público; ou

k) a pedido do fornecedor.

cúUSULA sExTA. DAS PENALIDADES

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes dodescumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da

penalidade.
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O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no Decreto

Federal ne 7L.4621202-3, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

cúusuLA sÉTIMA - coNDlçÕEs GERAIS

As condições gerais da prestação de serviços, tais como os prazos e locais para entrega' as obrigações da

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos

no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO l).

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes

hipóteses.

l) contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos

no certame; ou

m) contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor

preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances'

cúusuLA olrAVA - FlscAltzAçÃo
A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE,

na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital'

CúUSULA NONA - DAS çONDIçõES DECSRRENTES DA ATA DE REGISTRODE PREçOS

A critério do MUNICíplO, respeitada a ordem de classificação, a Gerência de Suprimentos convocará os

proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da

convocação, assinar a Ata deRegistro de Preços, observado o prazo de validade da proposta, sob pena de decair

do direito a ter seu preço registrado, na forma da Lei n 14'133/21'

A Ata de Registro de preços não obriga ao MUNIcíplo a firmar a contratação, podendo realizar licitação específica

para aquisição/prestação de serviços de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente'

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de assinar a

ARp, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificatíva aceita pela Gerência de Suprimentos, o

pregoeiro, examinará as propostas subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação,

até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço'

O MUN|cípio avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias ao ajustamento do

preço, publicando trimestralmente os preços registrados'

os preços serão publicados no DoM e no site do Município de Boquim.

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, o setor de compras negociará

com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer' por escrito' o

cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento documentação comprobatória'

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá requerer o MUNICíPIO,

por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar-se superior ao registrado ou por outro

motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a

posslbilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei n L4.733121. Nessa hipótese, ocorrendo o

cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de penalidade.

Cancelado o registro, o MUNICíP|O poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,

possibilitando igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICíPIO procederá à

revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restarfrustrado.

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de incompatibilidade desse com o

preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada no setor de compras.

O responsável emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, pelo FORNECEDOR' de que

mantém todas as condiçôes de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o

MUNICíplO, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidadeda contratação, bem como

substituir os documentos com prazo de validade expirado; o que deverá ser averlguado pelo setor competente;

O fiscal do contrato deverá realizar o controle da entrega dos produtos, qualitativa e quantitativamente, visando,

inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação'

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo de seu quadro

permanente de empregados como responsável pela ARPjunto o MUNICÍPIo.
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O fiscal do contrato poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que tiverem seus preços registrados
a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a administração da ARP e das
contratações dela decorrentes.
O MUNICíP|O não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas

hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.

CúUSULA DÉcIMA. Do ÓRGÃo GERENcIADoR E PARTIcIPANTEs

O Orgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração

Os Órgãos Participantes são: Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social, Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal Agricultura, Comércio, lndústria e Meio
Ambiente, Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública e Gabinete do Prefeito deste
município.

cúUSUtA DÉcIMA PRIMEIRA - FoRo
Fica eleito o Foro da Justiça em Boquim para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta contratação que

não puderem ser compostos pelos meics alternativos de prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem,
mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas ldispute boords)) conforme art. 92. §1,q, da Lei nq

14.733/27.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) viasde igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas.

Boquim, de

26

_,. 
..jdt,,

i&ôr



.,""Í"

w
ESTADODE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
SETORDE LICITAÇÃO

ANEXO III_ MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 XX/2024
pRocESSO UCITATóR|O Ne XXXXXXXXXX

CONTRATO N9 ......../...., QUE ENTRE SI CEIEBRAM, POR INTERMÉDIO

Do (A) ........................ E...

o MUNlClplo DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a Praça José

Maria de paiva Mello, ne 26 Boquim/sE, cNpJ n'13.097.068/ooo1,-82, doravante denominado CoNTRATANTE, neste ato

representado por , portador da carteira de identidade ns 

- 

SSP/- CPF ns

neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa

inscrita no CN

representada(o)
da carteira de id

lpJ sob o n" _- - estabelecida à _- ,neste ato

por seu/sua Sra/Se. , Portador(a)

entidade n. , expedida pela SSP/- CPF n'_ , doravante denominada CONTRATADA,

neste ato representado(a) por tendo em vista o que consta no Processo ne '...................'......." e em

observância às disposições da Lei ns 14.133, de 1e de abril de 202L, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

1. CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art.92, I e ll)

1.1. O objeto do presente ínstrumento é a Contratação de , nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.

7.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE VATOR

UNITÁRIO

VATOR

TOTAL

1

1.3. Vinculamestacontratação,independentemente de transcrição:

1.3.1 . O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

2. cúusuLA SEGUNDA - vlGÊNclA E PRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .......... contados do(a) ............ na forma do artigo

105 da Lei n" 14.133,de202L.
2.2.1 o contrato poderá ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' L4.L33, de2021-

2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de Gestão do Contrato,

nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que

forem julgados relevantes.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro

período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

27



ESTADO DE SERGIPE
PREI.'E ITURA MUNTCIPAL DE BOQUIM

SETOR DE LICITAÇÃO

3. CúUSULA TERCEIRA - MODETOS DE EXECUçÃO E GESTÂO CONTRATUAIS (art. 92. tV. Vlt e XViltl
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

4. CúUSULA qUARTA - sUBcoNTRATAçÃo

4.1,. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CúUSULA QUINTA. PREço
5.1. O valor total da contratação é de R$....,..... (.....;
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscals e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçôes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência.

7. CúUSUIA SÉTIMA - REAJUSTE (ert _22-_y)

7.7. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio serão conforme estabelecidas no Termo de Referência

8. CúUSULA OTTAVA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a exêcução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissãc de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 d; Lei ne 74.L33, de 202!;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condiç.
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;
8.9. A Administração não responderá por ,luaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, prepostLas or-r subordinados.

9. CúUSULA NONA - OBRTGAçõES DO CONTRATADO (art.92, XtV. XVte XVil)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrlgações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:
9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa tecnica e a legislação de regência;
9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos
materiais empregados;
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g.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o códieo de Defesa

do consumidor (Lei ne g.07g. de 1gg0), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsrOitiAra" a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edltal, o valor correspondente aos danos

sofridos;
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48'

paráerafo único, da Lei ne 14'133, de 2021;

g.l . o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à seguridade social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.g. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se verifique no local dos serviços.
g.9. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento'

g.10. paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com

a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução

do objeto, durante a vigência do contrato'
g.lZ. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações

dos poderes públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e

disciplina.
g.13. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere'

g.14. Não permitir a utiíização de qualquertrabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;
9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação

(art. 116);
g.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paráerafo único);

9.1g. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei nq 14'133' de 2021;

g.20. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança

do Contratante;

10. CúUSUIA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art.92, Xll)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

11. cúusuLA DÉclMA pRtMEtRA - TNFRAçÕEs E sANçÕEs ADMINISTRATIVAS (art. 92. Xlv)

7t.7. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

tL.z As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Termo de Referência.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTTNçÃO COrurnerUAr (art. 92. XtX)

72.L. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas

ou não as obrigações de ambas as partes cont!"aentes.

12.1.1. Ocontratopoderáserextintoantesdoprazonelefixado,semônusparaoContratante,quandoestenãodispuser
de creditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1 .2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde quehaja a notificação do

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.1 .3. Caso a notificação da não-continuidacje do contrato de que trata este subitem ocorra commenos de 2 (dois) meses

da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antesdo prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 737 da Lei ne 14.133 l2t, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e

a ampla defesa.

12.2.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaráa extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o colitrato.

72.2.2.7.5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá serformalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

72.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuadcs e ainda devidos;

12.3.3. lndenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ouentidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atuena fisc'alização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro

ou parente emlinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

13. CúUSULA DÉCtMA qUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA (Art. 92, V]!I)
13.1. As despesas decorrentes da cont o correrão na dota abaixo discriminada
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L3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei orçamentária

ãrp".tir" e liberação dos créditos correspondentes' mediante apostilamento'

14.CúUSULADÉCIMAQUINTA-DOSCASOSOMISSOS(art'92',lll)
t4.l.oscasosomissosserãodecididospelocontratante,segundoasdisposiçõescontidasnaLeine14'133,de2021,e
demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contldas na Lei nq 8'078' de 1990 - códieo

àe Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos'

1s. cúusuLA DÉclMA sExrA - ALTERAçÕES

15.1. Eventuais alterações contratua|s reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nq 14'133, de 2021'

15.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem

necessários,atéolimite aeiSyr(vinteecincoporcento) dovalorinicial atualizadodocontrato'

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo' submetido à previa

aprovação da consultoria jurídica do contratante, sarvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus

efeitos, hipótese em que a formarização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art' 132 da Lei ns

14.133, de 2021).

75.4'Registrosquenãocaracterizamalteraçãodocontratopodemserrealizadosporsimplesapostila,dispensadaa
celebração de termo aditivo, na forma do art' 136 da Lei nq 14'133' de 2021'

16. cúusuLA DÉclMA sÉrMA - PUBLICAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de contrataçôes Públicas (PNCP)'

na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.

9L, caput, da Lei n.e f+.fff, a" ZO2L, e ao art' 8e' §2q' da Lei n' 12'527' de 2011'

77.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE'

Contrato que não puderem ser compostos pela concil

17. CúUSULA DÉCIMA OlrAvA- FORO (art' 92' §le)
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

iação, conforme art. 92. §1e, da Lei nq 14'133/21'

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
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TERMO DE REFERENCIA

TR NLLC - N0 1312024

Boquim (SE),08 de março de2024.
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TERMO DE CIA

TR. NLLC N' 13/2024

1.1. REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, pelo prazo um ano,
para eventual aquisição de almoço e quentinha paÍa o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria Municipal
Agricultur4 Comércio, Indústria e Meio Ambiente, Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública e Gabinete do Prefeito deste
município, conforme disposições do Edital e informações constantes neste Termo de Referência.

$$íi ü3Í

NO DESCRTÇÃO MED. QTD.
ESTIMÀDO

(RS)
TOTÀL

(B$)

1

Contratação de empresa especializada em fornecimento de

alimentação preparada (almoço), acondicionada em embalagens tipo
quentinhas ou similar produzidas em instalações da contratada,
conduzidas em transporte da fomecedora e entregue nos dias uteis da
semana, ou de acordo com solicitação das Secretarias Requisitantes
nos locais designados, com peso médio de 600 (seiscentos) gramas.
ITEM DE CONCORRÊNCIA LIVRE.

UN 3.864,00 21,52 83.153,28

2

Contratação de empresa especializada em fomecimento de

alimentação preparada (almoço), acondicionada em embalagens tipo
quentinhas ou similar produzidas em instalações da contratada,
conduzidas em transporte da fornecedora e entregue nos dias uteis da
semana, ou de acordo com solicitação das Secretarias Requisitantes
nos locais designados, com peso médio de 600 (seiscentos) gramas.
COTA RESERVADA A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE, CONFORME LC N'123/2006.

UN 1.286,00 21,52 27.674,72

J Fornecimento de refeição (alrnoço) tipo self service (kg), KG 1.280,00 46,12 59.033,60

TOTAL: R$ 169.861,60

No
'O 

na COVTPOSTCÃO

0l
Churrasco misto: carne bovina, linguiça suína, frango (coxa, sobrecoxa e peito), feijão tropeiro
carioquiúa, aÍÍoz branco parbolizado, macarrão espaguete (sêmola), salada vinagrete (tomate,
cebola, pimentão, coentro e temperos)

Lombo de panela e frango assado: carne bovin4 frango (coxa, sobrecoxa e peito), feijão carioquinha
de caldo com abóbora, aÍÍoz parbolizado a grega, macarrão espaguete sêmola, salada crua com
tomate, cebol4 pimentão e coentro.

Secretaria de Administração e Finanças I Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 | Bairro Horácio F. Fontes 
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2.1 . Nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
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2.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano e poderá ser prorrogado por igual
período, nos termos do art. 84 da Lei 14.13312021.

2.3. O custo estimado total da contratação é de RS 169.861,60 (cento e sessenta e nove mil oitocentos e
sessenta e um reais e sessenta centavos), conforme custos unitrírios apostos na tabela acima.

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

' 

- 
3. 1 . A contratação dar-se-á através de Pregão Eletrônico, por se tratar de bens e serviços comuns.

3.2. O uso do Sistema de Registro de Preços para a contratação do objeto em questão justifica-se a partir das
hipóteses previstas no art. 3o, incisos I, IL III, e V do Decreto Federal n" 11.46212023:

Art. 3o O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em
especial:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações
p ermanent e s ou fre que nt e s ;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como
quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

03

Bife acebolado, frango ensopado: carne bovina, frango (cox4 sobrecoxa e peito, feijão tropeiro
carioquinha, arroz branco parbolizado, macarrão espaguete sêmola, salada cozida batata, cenoura,

chuchu, vagem) farofa de manteiga.

04
Feijoada carioca, feijão preto, carnes diversas, charque, calabresa suína, pé de porco, arroz branco
parbolizado e couve.

05
Frango assado, quiabada com carne, frango (coxa, sobrecoxa e peito), carne bovina, quiabo, feijão de

caldo carioquinha, arroz branco parbolizado, macarrão espaguete sêmola, salada de legumes, cenoura,

chuchu. repolho, tomates, beterraba, batata. vagem e farofa de manteiga.

06
Bife a milanesa e frango ensopado, carne bovina, frango (coxa, sobrecoxa e peito, feijão de caldo
carioquinha, arroz branco parbolizado, macarrão espaguete sêmola, purê de batatas e farofa de

manteiga.

07
Frango assado e bife de panela com batatas, frango, coxa e sobrecoxa e peito, carne bovin4 quiabo,
feijão de caldo carioquiúa, arroz branco parbolizado, macarrão espaguete sêmol4 salada de legumes,
repolho, cenoura, beterrabq tomate, cebola e coentro.

08
Carne do sol, carne bovin4 feijão tropeiro ou carioquiúa, aÍroz branco parbolizado, purê de batata,
salada mista, cenour4 beterraba, repolho, pepino, coentro e temperos.
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III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de
uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;

IV- Omissis...

v - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

3.3. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

3.4. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

- Gabinete;

- Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública;

- Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer;

- secretaria Municipal de Agricultura, comercio, Industria e Meio Ambiente;

- Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar;

- Secretaria Municipal de Assistência Social e do Trabalho;

3.7. Os itens 02 e 03 deste Termo serão EXCLUSwOS para Microempresas e Empresas de pequeno porte,
em obediência à Lei Complementar n" 12312026.

3.8. Poderá ser concedido tratamento diferenciado para Microempresas e Empresas de Pequeno porte locais
e/ou regionais nos termos da Lei Municipal n' 1.03412023.

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer por meio da Prefeitura de Botuim
do Estado de Sergipe, tem como missão planejar, executar e gerir os serviços públicos a nível municipai em
consonância com princípios determinados pela Constituição Federal de 1988, buscando excelência nas ações
direcionadas à integralidade.

A presente aquisição se justifica face à necessidade de fornecimento de refeições tipo buffet e
atmazenadas paÍa os servidores e eventuais convidados de reuniões e festividades realizados pelá Prefeitura a
Municipal e suas demais secretarias e Fundos.

Os serviços de Fornecimento de almoço e quentinhas devem ser desenvolvidos por empresa com
expertise e vasta experiência na área por meio de uma equipe, devendo obedecer às exigências dos órgãos de
fiscalização da Vigilância Sanitária.

Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, é imprescindível para
darmos continuidade nas atribuições inerentes à administração pública, para que ocorra o bo.n
funcionamento dos serviços prestados ao desenvolvimento desta gestão, que coniinuarâtrazendo benefícios
diretos e indiretos aos servidores e à população em geral.

5.1. Trata-se de serviço de Fornecimento de Refeições tipo Almoço e Quentinhas, a ser contratada
mediante Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n" 14.13312021.

5.2. A aquisição se refere à prestação de serviços para os servidores do município e eventuais
convidados de reuniões e festividades, as quais são realizadas pela Administração Pública.

Secretaria de Adminiskação e Finanças 
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5.3. A garantia consiste na prestação pela contratada, de todas as obrigações previstas na Lei no 8.078, de

1110911990 - Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

norÍnas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do contrato,
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7o da

Lei 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

6.3. O fiscal do contrato anotará as intercorrências, quando houver, relacionadas à inexecução parcial ou
total do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

6.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e/ou
fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

suoexecução ou de materiais nela empregados.

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razáo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante.

6.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato.

7.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto do efetivo
execução dos serviços prestados e mediante apresentados na Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
banciíria, para crédito em banco, agência e conta corrente de sua titularidade, indicados pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7 .3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, tais como:

a) Comprovar a regularidade Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições
previdencirárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional.
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b) Comprovar a regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da
interessada.

c) Comprovar a regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de
Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.
d) Comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943.

7.4. Havendo eÍro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado pté que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciâria para
pagamento.

7.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários paÍa garantir o recebimento de seus créditos.

7.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.9. Deverá ser pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa
de fiscalização dos contratos referente a fomecimento de produtos ou serviços com a alíquota de 1,5% (um e

meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês
de execução, conforme art.166 da Lei Municipal n' 851/2018 e pelo Decreto Municipal n" 26612019.

8.1. A contratação deverá se dar através de Pregão Eletrônico, por se tratar de bens e serviços comuns.

8.2. O critério de julgamento de fornecedor será obtido através do MENOR PREÇO por item.

8.3. O modo de disputa será ABERTO.

8.4. O intervalo mínimo entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo).

O valor estimado para contratação será de R$ 169.861160 (cento e sessenta e nove mil oitocentos e sessenta
e um reais e sessenta centavos).

10.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do
contrato ou de outro instrumento hábil.

I i.1. São obrigações da contratante:
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I 1.1.1. Proporcionar, naquilo que couber, as facilidades necessárias para que a contratada possa cumprir as

condições estabelecidas neste Termo de Referência, observadas as nonnas de segurança interna da

contratante.

ll.l.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o objeto da contratação.

1 1 . 1 .3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos.

11.1.4. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados

credenciados pela contratada, atinentes ao objeto deste Termo de Referência.

11.1.5. Permitir acesso aos funcionarios credenciados pela contratada que lhes possibilite executar os

serviços contratados nas áreas pertinentes, respeitadas as disposições legais, regulamentares e normativas

que disciplinem a segurança e a ética profissional.

11.1.6. Comunicar formalmente a ContratadaNotificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou em parte, às suas expensas.

ll.l.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor

especialmente designado.

1 1.1.8. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.

11.1.9. Permitir acesso aos funcionarios credenciados pela contratada que lhes possibilite executar os

serviços contratados nas áreas pertinentes, respeitadas as disposições legais, regulamentares e normativas

que disciplinem a segurança e a ética profissional.

11.1.10. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

12.1. É deoer do contratado:

lz.L.l. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, resultantes da

execução deste contrato;

12.1.2. Fornecer as Refeições na conformidade do estabelecido no Edital e Termo de Referência, livres de

qualquer ônus, cono despesas de frete, impostos, seguros e todas as demais despesas necessrírias;

12.1.3. Dar plena garantia sobre a qualidade do serviço prestado durante toda a vigência contratual;

l2.l.4.Responsabilizar-se pela entrega das mesmas em conformidade com o especificado no edital;

12.1.5. Alocar os Proceder o fornecimento do serviço imediato, a partir do recebimento da Ordem de

compra/Nota de Empeúo;

12.1.6. Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada.

12.1.7. No ato do fornecimento a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, para

acompanhar a conferência e recebimento das refeições.

12.1.8 Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado, assumindo a responsabilidade pelos
encargos fiscais e comerciais resultante desta licitação;
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12.1.9. Providenciartodos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado,
devendo estar inclusos no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes,
embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessiírias à

perfeita entrega do objeto.

12.1.10. A contratada deverá comprovar, através de declarações ou outro documento justificável, que não
está impedida de contratar com a Administração Pública.

l2.l.ll. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na ocasião da contratação.

12.1.12. Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as disposições
contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada.

12.2. i, expressamente vedado ao contratado:

12.2.1. Subcontratar ou sub-rogar (ceder ou transferir) total ou parcialmente a contratagão.

13.1. O contratado deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:

a) declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei;

b) declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz
(Lei n'9.85a199);

13.2. Relativa Habilitação Jurídica

a) Em caso de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do
Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o
respectivo instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver;

b) Se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e todas as

alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Regisho Civil, acompanhados de

prova da diretoria em exercício;

c) Se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais dos seus

respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.

d) No caso de empresario individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estafuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

13.3. Relativos a Regulamentação Fiscal, Social e Trabalhista

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com aFazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive contribuições
previdencirárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão
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Unificada, conforme Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF no 443, de 17 de

outubro de 2014), assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

43 daLei Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada,

assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei
Complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS: Certidão de

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;

f1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de lo de maio de 1943.

13.4. Relativos à Capacidade Econômica Financeira

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei no 1 4. 133, de 2021,
art.69, caput, inciso II);

13.5. Relativo à Capacidade Técnica

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual
ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da

presente licitação;

b) Licença Sanitaria, expedida pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da respectiva sede ou

domicilio.

14.1. O fornecimento ocorrerá de acordo às necessidades das secretarias e será solicitado mediante
emissão Ordem de Fornecimento;

14.2. O prazo de entrega dos produtos depois de formalizada a solicitação não deverá ser superior a 01

(uma) hora;

14.3. A entrega das quentinhas, deverá ser feita nos locais e horários informados nas ordens de

fornecimento.

14.4. Os produtos serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade Competente
que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

14.5. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser a fornecedora
providenciar a substituição dos materiais devolvidos por outros escoimados dos defeitos apontados no
Termo de Devolução, até o horário da refeição ou evento, sob pena de aplicação das penalidades
estabelecidas neste Edital.

15.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustráveis, pelo período de um ano a partir da data do
orçamento estimado.

15.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contratadq após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite da proposta
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apresentada, pela variação do IGP-M (ndice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da
apresentação da proposta.

15.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos
fisicos realizados a partir do lo (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12o (décimo
segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a

vigência do contrato.

15.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual
terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 0l (um) ano, sem reajuste adicional e, assim,
sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.

15.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as

partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

15.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das

condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do
objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.

16.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, previstas na
Leil4.l33l202l:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida paÍa o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Vm - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:

I - advertência;

II - multa;
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III - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar il :i : l i ,l I
16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e orientações dos

órgãos de controle.

16.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave.

16.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por
cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312021.

16.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou conffatar no

âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal, pelo prazo de 3 (três) anos.

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 17.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei l4.l33l202l,bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IIl fV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 16.2.5, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminishação Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.2.7. A sanção estabelecida no inciso tV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurídica e
observará as seguintes regras: I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência
exclusiva do prefeito municipal.

16.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2 deste termo, poderão ser aplicadas

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia contratual estabelecida do item 16 ou por meio de cobrançajudicial.

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a defesa do
interessado no pràzo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2 Requererá a instauração de
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de l5 (quinze)
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dias úteis, contado da data de intimação, apresentaÍ defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

Boquim (SE),08 de março de2024.

Responsáveis pela elaboração,

t"b

Matrícula 100000255

Chefe de Divisão

OLTVEIRA
Matrícula 100000168

Chefe de Divisão

Secretaria de Administração e Finanças I Praça Dr. José Maria Paiva Melo, 26 | Bairro Horácio F. Fontes 
I

CEP:49360-000 | Tel. (79) 3645-1919 | Boquim/Sergipe

/1
I

)


